
RECOMENDAÇÃO nº 001, DE 11 DE JANEIRO DE 2008

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Centésima Octogésima Primeira Reunião Ordinária, 
realizada nos dias 09, 10 e 11 de janeiro de 2008, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas 
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e pelo Decreto nº 5.839, 
de 11 de julho de 2006, e

Considerando que o Conselho Nacional de Saúde recebeu no dia 12 de dezembro de 2007, do Conselheiro 
Raimundo Sotero a notificação de acidente radioativo ocorrido na localidade de Panela, zona rural do Município de 
Carmópolis no Estado de Sergipe;

Considerando a análise feita pelo Conselho Nacional de Saúde em sua reunião de 9 de janeiro de 2008 da  
Nota Técnica de Acompanhamento nº 004/COSAT – CGVAM/SVS/MS/2008;

Considerando a necessidade da existência de um Programa Nacional de Diagnóstico e Manejo de 
Situações de Radiação e/ou Contaminação por materiais radioativos;

Considerando a experiência acumulada em Goiás com acidente desta natureza.
 
Recomenda ao Ministério da Saúde que:

1 - Estabeleça um Grupo de Trabalho com o fim específico de elaborar um Programa Nacional de 
Diagnóstico e Manejo de Situações de Radiação e/ou Contaminação por materiais radioativos com, pelo menos, os 
seguintes componentes:

1.1 - Mecanismos de articulação com a CNEN para identificação dos usuários de materiais radioativos, 
das circunstâncias e finalidade em que se dá este uso e para o acesso  a eventual cadastro qeu a CNEN possua  
destes usuários;

1.2 - Sistema de Vigilância Epidemiológica, Sanitária e Ambiental dos locais/empresas onde os 
materiais radioativos são utilizados;

1.3 - Protocolo de diagnóstico, manejo e acompanhamento dos casos comprovados de radiação e/ou 
contaminação por material radioativo.

2 - Que ao Grupo de Trabalho referido no item anterior, seja integrado um representante da Fundação 
Leide das Neves de Goiás;

3 - Que o Programa proposto, uma vez elaborado, seja encaminhado a este Conselho para 
conhecimento;  e

4 - Que, depois de implantado, seja periodicamente encaminhado ao Conselho Nacional de Saúde os 
resultados obtidos.

Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Centésima Octogésima Primeira Reunião Ordinária


